
« lARAS . MAE D*AGUA«

ESTADO  DE S Â O  PAULO

; .-V
fcV LEI MUNICIPAL N* 138 / 98.

^DispSe sdl>re Siq^mentaíi^o de Verbas no 
Valer de R$ 15Oj0OO,OÔ

EÚIL&ON G RANG EIRO  X AVIER^ Prefeita Mudcipal de 
Liras, E stadi de SIo Paido, no uso de suas átribnlçSes le f^ ,

F A Z SABERy qwb a Câmara Mnaidpal Aprovou e ek  
, Sanciona e Promova a segidnte Lei Municipal;

A r ll^  - Mea aberto no Pepartamento de 
dontafoOldade um Crddito Suplementar no valor de R$ 150.000)00 (Cento 
e CtoqümitofMIl Ret^)) n seguintes dotações do orçammitõ mn vigor:-

5. S eo. da Saúde e Àssist Sodai 
5.01 ~  Depto. da Saúde 
59.2 -  3111.01 -  Pessoal Civfl 
13.75.42S2.013—Manutenção do Setor 
60.2—3111.03— Obrigações Patronais 
13.75.4282:013-Manutenção do Setor

.-•«ovionooo.oo.oo.veooovoeooooo

»vô .»oooe»iiov»e»vo».ooo:oo.o»

R$ 40.000)00 

R$20.000,OÒ

•««vooisooooaoooemoooo

6. Secreterai de,Obras Serv, Agric. e M. Ambiente 
6 .0 2 - D ^ to. de O b r^
79.6-3111.01 -Pessoal Givü 
10.58.5752ÜÍ6— Manutenção do Setor.iijí4 
81.9—3113.01—O br^ções Patrona»
10:58.5752.016— Manutenção do Sdor:::
85.1 -  31^32.01—Outros Serviços e Encaigbs 
lO.i^'5752.0116—Manutenção do Setor..,. **«««««««••«

EÍ^ií^^S^. Estr. Rod. Munidpàl'.
ÌI04.Ì -  3 1 ^ 0 1  — Outros Serviços e  Encargos
Í(Í88 .53^ fò9-^ ú ttu tm i^ o  do Setor.-------- ....------R$ Í5.000,00
6.05 -  Déptk de Agridiltura e M. Ambiente 
lÒ 7,0-3111.ftÍ-Pessoal Cirü
Ò4.Í8Í1Í0!2.0^-Manutenção do Setor.̂ — __ RS 10.000,00
108^43113:01-J-Obr^ações Patrona»
04:18.1102.020^ Manutenção do Setor..;.;^.............»:.. RS 5.000,00

RS18.000,00 

RS 7.000,00íf -í  ̂ "í
RS35.000,00

vt-

TOTAL.---------------- ------- ......;RS 150.000,00
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«lARAS • MÃE D*ÃGUA»

ESTADO DE SÃO PAULO

Art2* - Para ocorrer as 
idcrédito ficam anuladas parcialmente as 
vigente  ̂a saber:-

2. Poder Executivo
2.02 -  Assessorla Técnica
12.3 ~  3132.01 — Outros Serviços e Encargos
03.07.0212.003-Manutenção do Setor..........
13.6 -  4120.01 -.Equip. e M at Permanente 

i 03.07.0212.003-Manutenção do Setor.........

do presentea 
ões do orçamento

.. R$20.000,00 

.. R$10.000,00

i j l i i l
íiiiM i

3. Secr. Mun. Ádm. e Finanças 
3.02—Depto deContabilidade 
28.8—4120.01 -  Equip. e M at Permanente 
03.08;0322.00?r-Manutenção do Setor̂ R$ 5.000,00

5. Secr. da Saúde e Assist Social 
5.02— D ^ to. deÀ ssist Sodai
6 5 .7 - 3111.01 -Fessoal Civfl
15.81.4862.014— .Mmiutenção do Setor ......
69.9—3231.81 -rSubvenções Sociais
15.81.4862.014— Manutenção do Setor 
70*9— 4110.01 Obras e Instalações 
15;8l£4681^Q10í^Obrase Instalações.
73.8— 4210.01—AquBi^o 4 e  Imóvds

. 15.81.4861.013— Aqunàção de Im óv^u...................... R$ 10.000^00

R$10.000,00

R$ío.ooo,oá

R$10.000,00
fU’-

\

i i i ^6. Secr. Mun, QbrasServ. i^^ric e M. Ambimite 
~6.02r  ̂Dqitò. de Obras
89.3^ 4110^03—Obras e Instalações

V; T.‘il0^58.5?51jM e Instalações...^
' ' 1P0Í3— 41ÍO:'04-̂  e Insti&çõesí *í :a*-

R $  1 0 .0 0 0 ,oo: 

R$15.000,00 

1 ^ 2 0 0 0 0 , 0 0

10:58:5751.1018^ Cimase 
’ 9 ^ 9 — ftU0|:^—Obras e Inst^çõ;^
‘ í 10.58i5'^1.021—Obras e I n s b ^ ^ ^
. S ^ :  £s^ . R6d. M uinc^^,

<! 10&4^^1O.lOllrr Obras elnstalaçõex‘ĉ ,,K 
. l4^805klU K ^^^i)raselnstala^ ...2u:u»------ RS 10.000,00

6 .0 5 -l>^to.'ifiéJl^ic. e M. Ambiente^ ____
, t  's ‘r 'V r ; ^  ‘ '

o
9

IvP-
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«lÀRAS - MAE D*AGUA»

ESTADO DE SÂO PAULO

110.6 ~  31ip.01 — Outros Serviços e Encargos 
0 4 i &1102:020>Manutenção do Setor.__________ R $2^000,00

TOTAL. ....R$150.000,00

Esta Lei Munidpal entrará em v^or na 
data de sua pnbMcação revogadas as disposições em contrario.

Re^tre-se e FaUiqiie-sc.

P nf.M ua. de laras, 10 de Junho de 1098.

i i i s i■XííiíU /;.!' ■:

PREFEITURA MUNICIPAL ^  TARAS
RegIstradoCa) nesta Secréiatler sob  ̂n< 

. l’Is. o S .  . livrong .......
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